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Lei n° 1.361, de 01 de outubro de 2001. 

Dá denominação de "Rua Maestro Geraldo Rodrigues 
Marzano", a via pública que menciona. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas aprovou, e eu 
Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada "Rua Maestro Geraldo Rodrigues 
Marzano", a via pública localizada no Bairro Ribeiro Cardoso deste Município, 
que tem início na Rua Suely Esméria Ribeiro e termina na Avenida do Contorno 
1. 

de 2001. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se a disposições em contrário. 
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